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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.605, DE 2011 

(Do Sr. Dr. Jorge Silva) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 96 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para conferir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra 
decisões proferidas em representações com base no descumprimento 
da referida lei. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 96 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, que “estabelece normas para as eleições”, 
para conferir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra decisões 
proferidas em representações com base no descumprimento da referida 
lei que possam resultar em cassação de diploma. 

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 96............................................................... 
............................................................................... 
§11. O recurso a que se refere o §8º deste artigo terá, 
obrigatoriamente, efeito suspensivo. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto tem por objetivo conferir efeito 
suspensivo aos recursos interpostos contra decisões proferidas em sede 
de representações, ajuizadas com base no descumprimento de normas 
constantes da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que possam 
resultar em cassação de diploma. 

Na regra atual, os recursos interpostos contra as referidas 
decisões podem ter efeito suspensivo, que deve ser dado pelo órgão 
julgador ao recebê-lo, aplicando-se a norma prevista no art. 26-C da lei 
Complementar nº 64, de 1990 (Lei de Inelegibilidades), que tem 
aplicação subsidiária. Trata-se de faculdade concedida ao julgador, que 
acaba por resultar em julgamentos díspares ocorridos sobre situações 
semelhantes que lhes são submetidas. 

A não concessão do efeito suspensivo implica em afastar, 
liminarmente, um agente político eleito por votação popular, o que pode 
ter caráter altamente danoso caso a representação seja rejeitada, ao 
seu final. Nesse caso, não há como devolver o tempo de mandato 
indevidamente retirado do seu titular. O agente político, injustamente 
punido pela decisão que o afastou do cumprimento de seu mandato, 
resta totalmente prejudicado. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2605/2011 
 

3 

Dessa forma, pretendemos modificar o panorama atual, 
tornando obrigatório o efeito suspensivo quando da apresentação do 
recurso, de modo que o agente político possa continuar 
desempenhando seu mandato, até o trânsito em julgado da 
representação. 

Por todo o exposto, contamos com os nobres pares para a 
aprovação da presente proposta. 

 
Sala das Sessões, em 26 de outubrode 2011. 

 

Deputado DR. JORGE SILVA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 96. Salvo disposições específicas em contrário desta Lei, as reclamações ou 

representações relativas ao seu descumprimento podem ser feitas por qualquer partido 

político, coligação ou candidato, e devem dirigir-se:  

I - aos Juízes Eleitorais, nas eleições municipais;  

II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, estaduais e distritais;  

III - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial.  

§ 1º As reclamações e representações devem relatar fatos, indicando provas, 

indícios e circunstâncias.  

§ 2º Nas eleições municipais, quando a circunscrição abranger mais de uma Zona 

Eleitoral, o Tribunal Regional designará um Juiz para apreciar as reclamações ou 

representações.  

§ 3º Os Tribunais Eleitorais designarão três juízes auxiliares para a apreciação das 

reclamações ou representações que lhes forem dirigidas.  
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§ 4º Os recursos contra as decisões dos juízes auxiliares serão julgados pelo 

Plenário do Tribunal.  

§ 5º Recebida a reclamação ou representação, a Justiça Eleitoral notificará 

imediatamente o reclamado ou representado para, querendo, apresentar defesa em quarenta e 

oito horas.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 9.840, de 28/9/1999)  

§ 7º Transcorrido o prazo previsto no § 5º, apresentada ou não a defesa, o órgão 

competente da Justiça Eleitoral decidirá e fará publicar a decisão em vinte e quatro horas.  

§ 8º Quando cabível recurso contra a decisão, este deverá ser apresentado no 

prazo de vinte e quatro horas da publicação da decisão em cartório ou sessão, assegurado ao 

recorrido o oferecimento de contra-razões, em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 9º Os Tribunais julgarão o recurso no prazo de quarenta e oito horas.  

§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos fixados, o pedido pode ser dirigido ao 

órgão superior, devendo a decisão ocorrer de acordo com o rito definido neste artigo.  

 

Art. 96-A. Durante o período eleitoral, as intimações via fac-símile encaminhadas 

pela Justiça Eleitoral a candidato deverão ser exclusivamente realizadas na linha telefônica 

por ele previamente cadastrada, por ocasião do preenchimento do requerimento de registro de 

candidatura.  

Parágrafo único. O prazo de cumprimento da determinação prevista no caput é de 

quarenta e oito horas, a contar do recebimento do fac-símile. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 97. Poderá o candidato, partido ou coligação representar ao Tribunal 

Regional Eleitoral contra o Juiz Eleitoral que descumprir as disposições desta Lei ou der 

causa ao seu descumprimento, inclusive quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o 

representado em vinte e quatro horas, o Tribunal ordenará a observância do procedimento que 

explicitar, sob pena de incorrer o Juiz em desobediência.  

§ 1º É obrigatório, para os membros dos Tribunais Eleitorais e do Ministério 

Público, fiscalizar o cumprimento desta Lei pelos juízes e promotores eleitorais das instâncias 

inferiores, determinando, quando for o caso, a abertura de procedimento disciplinar para 

apuração de eventuais irregularidades que verificarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No caso do descumprimento das disposições desta Lei por Tribunal Regional 

Eleitoral, a representação poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, observado o disposto 

neste artigo. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 97-A. Nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, 

considera-se duração razoável do processo que possa resultar em perda de mandato eletivo o 

período máximo de 1 (um) ano, contado da sua apresentação à Justiça Eleitoral.  

§ 1º A duração do processo de que trata o caput abrange a tramitação em todas as 

instâncias da Justiça Eleitoral.  

§ 2º Vencido o prazo de que trata o caput, será aplicável o disposto no art. 97, sem 

prejuízo de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369164&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 

9º, da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................. 

 

Art. 26. Os prazos de desincompatibilização previstos nesta Lei Complementar 

que já estiverem ultrapassados na data de sua vigência considerar-se-ão atendidos desde que a 

desincompatibilização ocorra até 2 (dois) dias após a publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta Lei 

Complementar, aplicarse- á, quanto ao registro de candidatura, o disposto na lei que 

estabelece normas para as eleições. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

 

Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, sobre 

quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade até que sejam julgados, ressalvados os de habeas corpus e mandado de segurança.  

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer 

prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de acúmulo de serviço no exercício das 

funções regulares.  

§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 

municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o Conselho de 

Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral e o Ministério Público 

Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre as suas atribuições 

regulares.  

§ 3º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público 

e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos relatórios mensais de atividades 

fornecidos pelas unidades da Justiça Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos 

injustificados de prazos, promovendo, quando for o caso, a devida responsabilização. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do recurso 

contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso I do art. 1° 

poderá, em caráter cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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pretensão recursal e desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de 

preclusão, por ocasião da interposição do recurso.  

§ 1º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade sobre 

todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas corpus.  

§ 2º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a 

suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou o diploma 

eventualmente concedidos ao recorrente.  

§ 3º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao longo 

da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito suspensivo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 27. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 28. Revogam-se a Lei Complementar nº 5, de 29 de abril de 1970 e as demais 

disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 18 de maio de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html

